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ESTADO DO ESPIRITO SANTO

VITORIA, 14 de novembro de 20109.

DE: Gabinete Vereador Mazinho dos Anjos
PARA: Comisséo de Constituicdo, Justica, Servico Publico e Redacéo

Referéncia:
Processo n° 8417/2019
Proposicao: Projeto de Resolucédo n° 59/2019

Autoria;
ROBERTO MARTINS

Ementa: Institui a divulgacédo obrigatoria da lotacdo dos servidores e estagiarios do Poder
Legislativo Municipal de Vitéria e do quantitativo total de servidores e estagiarios em cada
unidade administrativa.

DESPACHO ELETRONICO DE DOCUMENTOS

Fase Atual: Parecer do Relator
Acéo realizada: Pela Inconstitucionalidade
Descricao:

Portanto, a proposicéo esta em desacordo com a legislacéo vigente em relacéo a sua
competéncia, uma vez que pretende alterar Projeto de Resolugédo sobre matéria que invade
a competéncia exclusiva da Mesa Diretora, uma vez que, ao se inserir esta obrigatoriedade,
sera necessaria toda uma reorganizacdo no Departamento de Tecnhologia e Informacéo da
Casa, podendo até mesmo criar gastos e novas funcdes administrativas.

Ante o exposto, OPINA-SE PELA INCONSTITUCIONALIDADE e ILEGALIDADE da matéria.

Préxima Fase: Parecer da Comissao.

Ariany Caroline da Silva Azevedo
Assessor Técnico
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